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DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL PARA REALIZAR MELHORIAS NAS ESTRADAS 
DA COMUNIDADE DE VILA NOVA, NO DISTRITO DE 
SERROTA, MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, ESPECIALMENTE 
NA RUA DO CRUZEIRO, RUA SÃO FRANCISCO, RUA SÃO 
PEDRO E ALTO SÃO JOSÉ. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica 
ao Poder Executivo Municipal a necessidade de melhorias nas estradas da comunidade de Vila 
Nova, no distrito de Serrota, município de Pentecoste, especialmente na Rua do Cruzeiro, Rua 
São Francisco, Rua São Pedro e Alto São José. 

JUSTIFICATIVA: 

As referidas estradas encontram-se em condições precárias, dificultando o trânsito de 
veículos e pedestres, especialmente durante o período chuvoso, quando buracos e a falta de 
drenagem adequada agravam ainda mais a situação. Essa realidade prejudica diretamente os 
moradores da comunidade, impactando o transporte escolar, o deslocamento de trabalhadores 
e o acesso a serviços essenciais. 

A realização de melhorias, como patrolamento, cascalhamento e drenagem das vias, 
contribuirá significativamente para a mobilidade e segurança da população, garantindo um 
trânsito mais seguro e eficiente. Ademais, tais medidas vão ao encontro do direito de ir e vir 
previsto no artigo 50,  inciso XV, da Constituição Federal de 1988, bem como das diretrizes do 
Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001), que orienta o planejamento urbano e a melhoria da 
infraestrutura viária. 

Diante do exposto, solicitamos que a administração municipal tome as providências 
necessárias para a execução das melhorias mencionadas, atendendo às necessidades da 
comunidade de Vila Nova. 
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